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AVISO DE PUBLICAÇÃO - 22/1/2026 

 

AQUISIÇÃO DE SIRENE MUSICAL ACESSÍVEL  

 

CAIXA ESCOLAR BOM JESUS DO OESTE 

 

NÚMERO DO TERMO DE COMPROMISSO OU INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 

SUBPROGRAMA – MANUTENÇÃO ESCOLAR E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

2026 – PROJETOS PEDAGÓGICOS E ATIVIDADES EDUCACIONAIS. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Aquisição de sirene musical acessível, adequados às 

necessidades de estudantes com transtorno do espectro autista (TEA) ou outras 

deficiências associadas à hipersensibilidade sensorial. Refere-se ao cumprimento da 

Lei nº 25261/2025.  Sirene musical 72 programas de horários, MP3, Bluetooth,1 Porta 

USB,1 Portamicro SD,1 Entrada Aux P2, Controle remoto, Amplificador 160 Watts RMS 

80+80 em 4 Ohm, controle de volume, agudo, médio e grave, acompanha 4 cornetas 

pátio Automotivas120w cada, iguais as da foto no anúncio e 200 metros cabo 2x2,5. 

Obs.: Sobre as cornetas: Uma única corneta pode cobrir uma área de até 1000m², pode 

ser ouvida a mais de 150m de distância dependendo do local a ser instalado e potência 

aplicada. Podemos enviar com horários programados se preferir. Valor com a 

instalação. Garantia de fábrica: 12 meses 

 

 A EMPRESA DEVERÁ FAZER, OBRIGATORIAMENTE E SOMENTE NO DIA 26/1/2026, 

DAS 8 HORAS ÀS 12 HORAS, VISITA ¨IN LOCO¨ PARA CIÊNCIA DOS SERVIÇOS A 

SEREM REALIZADOS EM TODA A SUA DIMENSÃO. DEVERÁ OBSERVAR APLICAÇÃO 

DAS NORMAS TÉCNICAS. 

 

INFORMAÇÕES DE CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPONÍVEL EM:  

Na EE Bom Jesus do Oeste, situada no endereço: Praça Bom Jesus do Oeste, 230, 

Bom Jesus do Oeste, Conceição do Pará, CEP:35.668-000 ou solicitar por e-mail: 

escola.32891.financeiro@educacao.mg.gov.br 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS:  

ATÉ 29/1/2026 ÀS 10h30.  

 

LOCAL: Praça Bom Jesus do Oeste, 230, Bom Jesus do Oeste, Conceição do Pará, 

CEP:35.668-000 OU PELO E-MAIL: escola.32891.financeiro@educacao.mg.gov.br   

 

OBSERVAÇÃO: A Caixa Escolar não se responsabiliza pelo atraso da entrega de 

documentos pelos correios, tão pouco quanto a falhas eletrônicas no envio por e-mail. 
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